
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DEgITAt 
Folha N° 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°2021.10.06.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

e-  DA EEFTI TABELIÃO EXPEDITO PEREIRA E EEF CAROLINA 
SOBREIRA, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

Praça L1rLou Figueiredo, 5/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site. wwwiijuazetrodonoilie.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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EDITAL CONVOCATÓRIO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.10.06.1 

A Secretaria de Educação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à Rua Quinze 
de Novembro, s/n°, Bairro São Miguel - CEP: 63.010-480, Juazeiro do Norte/CE, representada pela 
sua Ordenadora de Despesas nomeada pela Portaria n° 011/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste 
Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, para o objeto 
desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, 
mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se subordina aos 
preceitos da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de 
seus anexos, terão os seguintes significados a seguir: 
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE; 
CONTRATANTE: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte-CE; 
FISCALIZAÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte-CE; 
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

SESSÃO PÚBLICA: 
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do 
dia 10 de novembro de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Praça Dirceu 
Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE. 

COMPÕEM-SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 
PARTE B - ANEXOS 
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de engenharia para a execução das 

obras de reforma e ampliação da EEFTI Tabelião Expedito Pereira e EEF Carolina Sobreira, por 
intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme projetos e orçamentos constantes no Edital 
Convocatório. 

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas 
da ABNT. 
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2. FONTE DE RECURSOS DA LICITAÇÃO 
2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com as dotações orçamentárias 
descritas abaixo: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
07 01 12.361.0033.1.009.0000 3.3.90.39.00 
07 01 12.361.0033.1.009.0000 4.4.90.51.00 

3. PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderá participar desta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da 
licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, 
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou 
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam 
em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação. 
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet 
no endereço www.juazeirodonorte.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 
meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do local de 
execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis 
antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A 
falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com 
base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação, 
passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site 
www.juazeirodonorte.ce.qov.br.
3.6 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas 
no Diário Oficial do Município e divulgadas através do site www.juazeirodonorte.ce.qov.br,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 
não alterar a formulação das propostas. 
3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios 
legais de publicidade. 
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 
não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, 
devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação. 
3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas. 
3.10 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, 

inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta 

ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 
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3.11 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial. em 02 (duas) 
vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de 
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem 
vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.10.06.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°2021.10.06.1 
ENVELOPE "B' - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
NOME DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

4.2 É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica, 
na PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL. 
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por 
preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. O servidor da Administração, fará a conferência da procuração através da observação da 
assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação 
de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se 
em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que 
comprove tal condição através de documento legal. 
4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-
Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES 
representados. 

5. DOCUMENTOS HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. 

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 
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d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a retWith=---

seu número exato. 
e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo 

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Último Aditivo Consolidado 
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais 
Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova 
da Diretoria em exercício; 
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante; 
5.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício 
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.2.2.1 Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão 

competente ou Fazenda Municipal. 
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do 
LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os 
tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa 
Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de Certidão 
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado. 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa 
Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal e de Certidão 

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela 
Procuradoria Geral do Município. 

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 
legislação específica do Município, do domicílio da licitante. 

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões. isto 
é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 
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c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar 
documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
5.2.2.4 A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.2.3.1 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos 
serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPA COM AGREGADO ADQUIRIDO - (C0843); 

b) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP. = 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) - (C1920): 

c) ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
'A". ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MAGUEIRA DE INCÊNDIO 15MM 2 1/2" E ESGUINCHO EM 
LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 - (101912): 

d) SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) - (C3861); 

e) HIDRANTE C/ REGISTRO GLOBO ANGULAR D= 65MM (2 W) - (C3861) 

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30. inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda 
relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 Plenário/TCU). 
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância técnica tenha(m) sido: 

a) CONCRETO PNIBR FCK 25 MPA COM AGREGADO ADQUIRIDO - (C0843); 

b) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP. = 12MM INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) - (C1920) 
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c) ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X170M. COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
W, ADAPTADOR STORZ 2 "1/2", MAGUEIRA DE INCÊNDIO 15MM 2 1/2" E ESGUINCHO EM 
LATÃO 2 1/2 - - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020 - (101912): 

d) SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1.50 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) - (C3861). 

e) HIDRANTE C/ REGISTRO GLOBO ANGULAR D= 65MM (2W) - (C3861). 

5.2.3.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos 
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 
pertencente ao quadro permanente da empresa: 
5.2.3.4.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro 
de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social; 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

5.2.3.5 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo 
Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU. 
5.2.3.6 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

5.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 
5.2.4.1 A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da 
lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis 
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de 
grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários 
e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado 
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE. 

a) Liquidez Geral (LG): 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

b) Liquidez Corrente (LC): 

LC = (Ativo Circulante) k, 1,00 
(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 5 1,00 
(Ativo Total) 
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5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal 
que conste o valor do capital social da empresa licitante. 

5.2.5 DECLARAÇÕES 
5.2.5.1 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXII I, do Art. 70 da Constituição Federal. 
5.2.5.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE. 
5.2.5.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e 
da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações. 
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone. fax, e-mail 
e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
5.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e 
alterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As 
empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Pode que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do 
certame, porém. em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

6. PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL - ENVELOPE "B" 
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo: 
6.1.1 Cada - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de 
inscrição no CNPJ. 
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n°8.666/93 e 
alterações. 
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de 
manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do 
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante, 
excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública 
de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não 
abertura, passando a condição de inválida. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos 
preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do 
presente certame. 
6.1.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal . 
6.1.4 Prazo de execução da obra. 
6.2 Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio 
de Despesas Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes das 
mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título 
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse 
profissional. 
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6.3.3.1 Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas - 
BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalistica, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiros. 
6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais. 
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 
empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará 
desclassificada 
6 8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a 
numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das 
propostas. 

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta 
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes; 
7 1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 
e a Proposta Técnica-Comercial. 
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
7 1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais 
apresentadas. 
7 1.4 Recebidos os envelopes "A" - HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAIS. 
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação. 
7 1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou 
no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES habilitadas. 
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
7.1.7.1 A COMISSÃO manterá sob sua guarda até afinal desta licitação, os envelopes contendo as 
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 
sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem 
que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão 
7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
7.2.1 É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 
fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES. 
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7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no 
art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE. 
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e 
julgados com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109. 
7.7 Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele. 
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão, 
nos termos do art. 48. § 30 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. poderá fixar aos participantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, 
escoimadas das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8 1 A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na 
presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma 
é originária. 

AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à 
Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista. 
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE A. ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 
8,4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem: 
8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 
8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação; 
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.I . (Benefícios e Despesas Indiretas) com valor superior ao 
constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias), 
devidamente anexadas a este Edital. 
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso. 
estes últimos. 
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 
observado a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES 
classificadas. 
8.11 Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP - 
empresa de pequeno pode, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as 
ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das 
propostas de preços. previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno pode sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
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proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente 
dos preços ofertados. 
8.12 Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
8.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que 
será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
8.14 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
9.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a: 
9.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida 
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de 
resgate atual: 

b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 

9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade 
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2° do Art. 48 da Lei n° 8.666/93, quando for o caso. 
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital. 
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não 
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a 
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 
9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de 
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado 
pela contratante. 

10. PRAZOS E VIGÊNCIAS 
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 04 
(quatro) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação 
de extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
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10.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da 
assinatura do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 
da Lei n° 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA. 
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
11.1 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a 
utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SINAPI, no momento da renovação do 
contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei n°8.666/1993 e suas alterações. 

12. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS 
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a 
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A 
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 1° e o último dia do mês em referência, exceto a 
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de 
serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1° e o término da 
obra dentro do mês de referência. 
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea anterior: 
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 

partir do recolhimento destes encargos. 
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização 

do Contrato; 
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados; 
f) A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre 
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes 
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência 
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria 
CONTRATADA. 
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do 
Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato. 
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima 
referidos. 
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia, seguinte ao do protocolo, 
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
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13. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer os 
requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica; 

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere ao CONTRATANTE; 

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
Contrato; 

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços; 

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando 
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

1) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o 
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os 
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalização; 

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser 
submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do Contrato; 
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ol A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da i a medição de serviços, 
SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato; 

p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da i a medição de 
serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, referente ao valor global do contrato; 

14. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATADA 
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
14.1.1 Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado: 
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
14.1.3 Apresentar. caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1' 
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, no 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis. 
sob pena de retardar o processo de pagamento. 
14.1.4 Registrara Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar 
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos 
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
14.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo 
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da 
SEINFRA, em 03 (três) vias. 
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até os limites previstos em lei. 
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir: 
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas 
relacionadas à minimização dos impactos ambientais. 
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo 
órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto. 
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal 
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas. 

CONTRATANTE 
14.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
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14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto, plantas e especificações. 
14.3.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
14.3.4 À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

15. FISCALIZAÇÃO 
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela 
SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA. 
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 
c) Verificar e atestar as medições para aprovação. 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas 
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados. 
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 

na execução do objeto licitado. 
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às 

condições específicas. 
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. 
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria 

dos serviços dentro dos prazos previstos. 
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas. 
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato. 
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão. 
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas 

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO. 
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas. 
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 

de correção. 
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q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações. 

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

16. GARANTIA DO CONTRATO 
16.1 Será apresentada garantia de execução do Contrato. correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9,2.1 do Edital. 
16.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo. 
16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
CONTRATADA. quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da 
aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die. 
16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida, 
a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto 
financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo 
CONTRATANTE, conforme exigências: 
17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto 
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral 
responsável pelo fornecimento global do objeto. 
17.1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com 
os subcontratados. 
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
18.1. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
CONTRATADA. 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, 
respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório. 
período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação 
da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS. 

19. MULTAS E SANÇÕES 
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e 
estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações: 
19.1.1 Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 
19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver. 
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19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais 
previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA: 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b) Multa de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato; 

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços 
superiora 60 (sessenta) dias. 

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes 
cominações. independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações: 

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato; 
b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

20. RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos. por parte da CONTRATADA. 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA. 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações. 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do Contrato. 

21. CONDIÇÕES FINAIS 
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
LICITAÇÃO PÚBLICA. 
21.2 É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 
gere qualquer indenização ao participante. 
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário 
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer 
das comunicações. 
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Educação, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail cpl juazeiro.ce.qov.br,
ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas Comerciais. 

Juazeiro do Norte/CE, 06 de outubro de 2021. 

\./ 
Pergentina Parente Jardim Catunda 

Ordenadora de Desóésas 
Secretaria Municipal de Educação 
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DO NORTE 
JUAZEIPO Secretaria Municipal 

de Educação - SEDUC 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEFTI TABELIÃO EXPEDITO PEREIRA E EEF CAROLINA 
SOBREIRA. 

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE — CEARÁ. COMIssÃop: F_To 
Folha

CONTEÚDO 

> 1 —TERMO DE REFERÊNCIA; 

> 2— CADERNO DE ENCARGOS E SERVIÇOS; 

À -̀ 3— PLANILHAS DE ORÇAMENTO; 

4— PROJETOS; 

> 5 — ART. 
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1.1. Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla do ambiente escolar para melhor atender 
alunos, professores, funcionários e comunidade; 

1.2. Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das 
necessidades da população, servidores e operadores das escolas; 

1.3. Requalificar, através de técnicas de manutenção e adequação, as condições das escolas, visando a 
garantia plena do funcionamento das mesmas; 

1.4. Garantir a qualidade do desempenho de materiais, estruturas, operação das escolas, mantendo a 
atenção na segurança do corpo estudantil, da população e servidores; 

1.5. Promover a constância do funcionamento e operação das escolas, dentro dos horários de 
frequência de utilização, através da qualificação de planejamento de ações de manutenção que 
permitam o agendamento das intervenções para períodos fora do horário convencional de 
funcionamento, uso e ocupação; 

1.6. Atender a demanda reprimida que se constatou no ato das matriculas dos alunos das referidas 
escolas deste objeto. 

2. DEFINIÇÕES 

2.1. ADEQUAÇÃO PREDIAL: Serviços realizados para adequação de layouts e áreas internas, com 
ampliação de áreas externas, com o objetivo de modernização e atualização das escolas. 

2.2. CONSERVAÇÃO: Atividades técnicas e administrativas a preservar as características de desempenho 
técnico dos componentes da edificação. 

2.3. CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou o 
Contrato. 

2.4. CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte - CE — Secretaria Municipal de Educação- SEDUC 
2.5. DEMANDA: Serviços identificados que precisam ser atendidos de acordo com o Contrato. 
2.6. DEMANDAS DE URGÊNCIA: Situações que necessitam de atendimento imediato, cuja a ocorrência 

traga risco a saúde, paralisação de serviços essenciais ou prejuízo material ou imaterial a 
Contratante, tendo os prazos de atendimento previstos neste documento. 

2.7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs): São os exigidos pelos órgãos governamentais de 
segurança e medicina do trabalho, para execução dos serviços, tais como: capacetes, botas, luvas de 
segurança, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares, capas plásticas demais 
equipamentos de proteção que atendam de acordo com cada categoria de risco ocasionado por 

toda e qualquer atividade desempenhada, visando a perfeita execução dos serviços com segurança. 

2.8. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção e 

construção, tais como amperímetros, voltímetros, multímetros, termômetros, chaves, alicates e 

demais peças de suporte e apoio a perfeita execução dos serviços. 
2.9. EQUIPE DE MANUTENÇÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o 

objetivo de atender a todas as demandas de manutenção e adequação de prédios públicos, 

edificações, praças e afins. 
2.10. FISCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado, na 

forma dos Art's. 67 e 73 da lei no. 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

2.11. MANUTENÇÃO: Conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições 

de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e desempenho. Dentre essas atividades incluem-se: ensaios, 
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testes, calibrações, limpeza gerai, pinturas, reconst:tuições; substituições, de peças ou 
equipamentos desgastados, reorganização, adaptação de componentes, entre outros. 

2.12. REFORMA: Serviço de troca e renovação de elementos componentes dos prédios escolares, 
que apresentem defeitos e necessidade de serem trocados, de acordo com analise de corpo técnico, 
com fins de atenderem as necessidades da comunidade escolar. 

2.13. AMPLIAÇÃO: Construção de novos elementos dentro das escolas, visando aumento da 
capacidade de atendimento dos aparelhos escolares deste objeto. 

2.14. READEQUAR PPCIP: Serviço que visa tornar o projeto de prevenção contra incêndio e pânico 
existente nas escolas, com o intuito de tornar as escolas mais seguras para a comunidade, bem 
como coloca-las em conformidade com as normas técnicas do corpo de bombeiros do estado do 
Ceará 

2.15. IMPLEMENTAÇÃO PPCIP: Nas escolas onde não houver PPCiP, será feita a implementação 
com o intuito de tornar as escolas mais seguras para a comunidade, bem como coloca-las em 
conformidade com as normas técnicas do corpo de bombeiros do estado do Ceará. 

2.16. ORDEM DE SERVIÇO: É o documento utilizado pela administração para a solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de serviço e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado. 

2.17. PRODUTOS OU RESULTADOS: São os bens materiais e imateriais, quantitativamente 
delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços contratados. 

2.18. RELATÓRIO TÉCNICO MENSAL: Relatório contendo os serviços executados, medições, 

memória de cálculo, fotos coloridas detalhadas e demais informações em quantidade e qualidade 
necessárias a identificação e aferição de todos os serviços realizados. 

2.19. SISTEMA: Conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou 
componentes, ligados fisicamente ou não, aos quais, utilizando seu desempenho individual, 
contribuem para uma mesma função. 

3. ESTRUTURA FUNCIONAL 

3.1. Escritório e Base de Apoio 
3.1.1.A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço localizado 

no município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência do contrato, 
comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou de cessão de uso 
de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio. 

3.1.2.0 escritório e base de apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada para 

abrigar todas as atividades administrativas e operacionais necessárias a administração e plena 
execução dos serviços de manutenção e adequação contratados. 

3.2. Mão-de-Obra 
3.2.1.0 enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão estar 

determinadas e organizadas seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 
3.2.2.A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento 

dos serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de 

colaboradores devidamente habilitados e competentes com no mínimo: 
3.2.3.(CB0 2142-05) — 1 (um) Engenheiro Civil 

3.2.4.A CONTRATADA deverá ciisponibilizar para prestação dos serviços objeto deste documento, 

durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores devidamente habilitados e 

competentes de Apoio Operacional com no mínimo: 

(88) 3512.5965 j: seduc@juazeiro.ce.gov.br 

Rua XV de Novembro, SN, - São Miguel - Juazeiro do Norte, CE 

Ps \JO n"e\ço 0.\\1\\ 

?tt•VP 
06'\00'12.07.0 



PREFEITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Educação - SEDUC 

COMISSÃO o! CIT 
PI WO 

3.2.5.(CB0 7156-10) - 1 (um) Eletricista de redes elétricas de baixa tensão 
3.2.6.(CB0 7241-10) - 1 (um) Bombeiro Hidráulico 

Folha N° y 
3.2.7.(CB0 7233-10) - 1 (um) Pintor 
3.2.8.(CB0 7152-10) - 1 (um) Pedreiro 
3.2.9.(CB0 7711-05) - 1 (um) Marceneiro 
3.2.10. (CB0 7170-20) — 2 (dois) Auxiliares de Pedreiro 
3.2.11. (CBO 9112-05) — 1 (um) Mecânico de Refrigeração 
3.2.12. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atenda simultaneamente até 8 

(quatro) Ordens de Serviço, independente da quantidade de demanda ou quantidade de 
ocorrências de cada ordem de serviço. 

3.2.13. Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais 
quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em questão. 

3.3. Atendimento 

3.3.1.0 atendimento deverá abranger as atividades programadas, planejadas e não planejadas. 
3.3.2.A CONTRATADA deverá garantir o atendimento no prazo máximo de 48 h após a identificação e 

emissão da Ordem de Serviço. 
3.3.3.A CONTRATADA deverá garantir atendimento emergencial para Demandas de Urgência, com 

prazo máximo de 60 minutos para atendimento após a identificação e comunicação da 
demanda. 

3.3.4.A CONTRATADA deverá garantir funcionamento do escritório em horário comercial, e 
atendimento em plantão 24 h por dia, para eventos emergenciais, acessado por número de 
telefonia celular com suporte para mensagem, garantindo o acesso sem interrupção aos 
serviços contratados. 

3.3.5.A CONTRATADA deverá garantir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, equipamento, 
instrumento e ferramenta necessários a plena execução dos serviços de manutenção e 
adequação contratados, em tempo hábil ao atendimento das Demandas. 

3.3.6.A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra. Início e término da jornada de trabalho serão flexíveis, dependendo das necessidades da 
Administração, desde que respeitado o limite de 8 horas e 48 minutos diários e de 44 horas 
semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diária e semanal e não ensejará o 
pagamento de horas extras. 

3.3.7.0s serviços serão prestados nas Unidades indicadas no presente Termo de Referência, 
podendo haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a expansão ou integração 
de usos e ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas. 

3.3.8.A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a implantação de programa de 
manutenção e adequação predial de todas as tipologias e componentes a qual esse Termo de 
Referência aborda. 

3.3.9.0 preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional. 

3.3.10. O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas. 
3.3.11. Eventuais substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação formal à Contratante, mediante aprovação da Administração e por meio do 

preenchimento do Termo de Nomeação de Preposto. 
3.3.12. Ao preposto caberá as seguintes atribuições: 

3.3.12.1. Coordenar e orientar as atividades dos funcionários na prestação dos serviços. 
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3.3.12.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de 
manutenção sejam realizados com qualidade. 

3.3 12.3. Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação 
dos serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração. 

3.3 12.4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de 
emergência. 

3.3 12.5. Receber e atender as solicitações da Administração quanto à substituição/reposição 
de funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc. 

3.3 12.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários. 
3.3 12.7. Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua 

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, 
atrasos, etc. 

3.3 12.8. Prestar informações ao fiscal do contrato. 
3.3 12.9. Atender prontamente as solicitações da Contratante. 
3.3 12.10. O preposto deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de 

reunião e outros documentos necessários à eficaz comunicação entre Contratada e 
Contratante. 

3.3 12.11. O preposto deverá sempre comunicar ao fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas 
soluções não sejam de sua alçada e que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços. 

3.3 12.12. Comunicar à Contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade e 
anormalidade constatada na prestação do serviço. 

3.3.12.13. Efetuar o registro formal das ocorrências extraordinárias e das ocorrências de 
urgência. 

3.3.12.14. Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipes de Apoio para a realização 
de serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente. 

3.3.13.0 preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativo operacionais, ou, 
subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas junto à Contratada. 

3.3.14. A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento ao artigo 62 da IN 
MPOG/SLTI n° 1/2010, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciciável, 
destinação ambiental adequada de lâmpadas, pilhas, baterias usadas ou inservíveis, e respeito 
às Normas Brasileiras NBR sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos. 

3.3.15. Também deverão ser implementados, quando aplicáveis, os requisitos ambientais do Decreto 
n9 7.746/2012. 

3.3.16. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço, conforme modelo anexo. 

4. MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

4.1. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que 

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
4.2. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 
4.3. Cs recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

4.4. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
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4.8. A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal — RTM, que 

deverá conter: 
4.9. Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos; 
4.10. Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos; 
4.11. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências que 

demandam de solução por parte da Contratante; 
4.12. Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste; 
4.13. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutenção corretiva no 

período; 
4.14. Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenho 

sido constatada; 
4.15. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e 

geolocalização; 
4.16. Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os compõem; 
4.17. Lista e peças e componentes necessários a manutenção dos equipamentos, sistemas e 

instalações. 
4.18. Além do citado relatório, a Contratante poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de 

relatórios complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos serviços. 

5.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Descrição 

5.1.1 SERVICOS PRELIMINARES 
5.1.2 MOVIMENTO DE TERRA 
5.1.3 INFRAESTRUTURA 
5.1.4 SUPERESTRUTURA 
5.1.5 PAREDES E PAIN EIS 
5.1.6 ESQUADRIAS 
5.1.7 COBERTURA 
5.1.8 PISOS 
5.1.9 REVESTIMENTOS 
5.1.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
5.1.11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
5.1.12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
5.1.13 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 
5.1.14 PINTURA 
5.1.15 LOUÇAS E METAIS 
5.1.16 REFRIGERAÇÃO 
5.1.17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
F 1 lÕ A namiktic-rnikr-7r-t ne-ni 
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada peia autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber; 

5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
5.7.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.7.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 
5.7.3.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.7.4.Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 

5.8. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente; 

5.8.1.A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

5.8.2.0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

5.8.3.0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

5.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 

5.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

5.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
5.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações peia Contratada; 
5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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5.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo com classificação CBO; 

6.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
70 do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso; 

6.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a 
estes; 

6.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

6.9.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

6.9.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; 
e 

6.9.3.exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
6.9.4.declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
6.9.5.0s documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se 
exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

6.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale-transporte. 
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6.11. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

6.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao fiscal do contrato; 

6.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.13.1. Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

6.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento 
desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

6.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente; 

6.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

6.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

6.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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6.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

6.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

6.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

6.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível. 

6.21. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 
observando-se o disposto Neste Termo de Referência. 

6.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

6.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

6.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

6.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

6.23.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

6.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

6.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacidnal, salvo as exceções previstas 
no § 52-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

6.28. Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 52-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §12, 
II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

6.28.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 
a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação 
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6.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n2
8.666, de 1993. 

6.30. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 

6.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

6.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

6.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência. 

6.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n2 13.146, de 2015. 

6.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

6.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.40. Assegurar à Contratante: 
6.40.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 
sem limitações; 

6.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.41. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

V:Socg 
Vffio 

kkO 

E..r\ 
he\ço 

G\v\\ 

'RN? 
061001201 -O 

11 
(88) 3512.5965 1 seducejuazeiro.ce.gov.br 

Rua XV de Novembro, SN, - São Miguel - Juazeiro do Norte, CE 



PREFEI TURA DE 

JUAZEIRO 
D° NORTE 

COMISSÃO DE !pl.
Folha NP 9.511 

Secretaria Municipal 
de Educação - SEDUC 

6.41.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 

6.42. Disponibiiizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços, 
conforme Apêndice 11/ deste Termo de Referência, sendo a guarda destes de sua exclusiva 
responsabilidade. O valor do ferran-Iental e equipamentos empregados deverão ser orçados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços e deverão ser amortizados em 60 (sessenta) meses. 

6.42.1. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizaclos, 
efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos. 

6.43. Apresentar para aprovação da Contratante, nos primeiros 30 (trinta) dias da vigência do 
contrato, o cronograma de manutenções preventivas, especificando os diversos tipos de 
equipamentos, os tipos de manutenção (semestral e anual) e os meses previstos para a sua 
execução. As manutenções anuais deverão ser executadas, obrigatoriamente, nos primeiros seis 
meses do contrato. 

6.44. Anualmente, proceder à análise de qualidade do ar, com emissão de laudo técnico, 
conclusivo, com a indicação de micro-organismos encontrados e possíve; constatação da existência 
de fungos patogênicos e de fundos anemófilos alergênicos. Para os quantitativos encontrados acima 
dos limites permitidos deverá ser indicado o processo de higienização (limpeza dos aparelhos, dutos 
e dos ambientes) e/ou desinfecção dos aparelhos de ar-condicionado por meio de produtos 
específicos. 

6.45. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o 
Plano de Manutenção, Apêndice 1H deste Termo de Referência, com o cronograma de manutenções 
e em comum acordo com a Contratante. 

6.46. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, água e outros que possam 
comprometer o normal funcionamento das Unidades Administrativas, nos dias ou horários em que 
não houver expediente na Unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo 
possível com a presença de responsável técnico e Equipe de Apoio, até o restabelecimento da 
normalidade. 

6.47. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que 
serão subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. 

6.48. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

6.49. Elaborar, implantar e manter disponível nos prédios equipados com sistema de climatização, 

um Plano de Manutenção, Operação e Controle — PMOC conforme prevê a Lei n2 13.589, de 

4/1/2018. 
6.50. Inventariar as instalações e equipamentos, e apresentá-los em até 90 (noventa) dias após o 

início dos serviços, em meio magnético e impresso em papel, cujos registros cadastrais deverão 

conter, no mínimo: 
6.50.1. A relação atualizada de todos os equipamentos existentes nos prédios, integrantes das 

instalações sob manutenção, discriminando marca, modelo, potência, características etc. 
6.50.2. A ficha de histórico de cada equipamento, onde serão anotadas todas as intervenções 

preventivas e corretivas efetuadas naquele equipamento. 
6.51. Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos abrangidos pelo 

presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de manutenção previstas, instruir e gerar 
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o Relatório Técnico Mensal - RTM. Ao final do contrato, os registros cadastrais atualizados deverão 
ser entregues, em meio magnético e/ou papel, à Contratante. 

6.52. Apresentar Relatório Técnico Mensal — RTM, conforme apêndice V deste Termo de 
Referência. 

6.53. Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG n2 1, de 19 de janeiro de 2010, 
especialmente o que segue: 

6.53.1. utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção; 

6.53.2. utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 
6.53.3. destinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 

Resolução CONAMA n2 257, de 30 de junho de 1999. 
6.54. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluição. 
6.55. Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional de nível 

superior indicado pela Contratada na fase de habilitação da licitação. O responsável técnico 
somente poderá ser substituído por profissionais com experiência equivalente ou superior à exigida 
por ocasião da licitação e mediante prévia aprovação da Contratante; 

6.56. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o 
Plano de Manutenção, com o cronograma de manutenções e em comum acordo com a Contratante. 

6.57. Acompanhar, nos dias de expediente normal da repartição, o consumo de água e energia 
elétrica do prédio onde estiver localizada a Equipe Residente, e propor, se for o caso, medidas para 
racionalização do consumo dos mesmos. 

6.58. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 
execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o 
patrimônio público. 

6.59. Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das Unidades 
Administrativas. 

6.60. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e 
seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos 
materiais utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações. 

6.61. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo 
transporte, ferramenta!, equipamentos de segurança, etc. 

6.62. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos serviços 
contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei. 

6.63. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio. 
6.64. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal 

de manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala 
da manutenção, etc. 

6.65. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a 

terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
6.66. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de 

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou 
extraviado por seus empregados 

6.67. Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver 

alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de 

comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de identidade. 
6.68. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados. 
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6.69. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da 
Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização da Contratante e liberação no 
posto de vigilância da Contratante. 

6.70. Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias úteis após a data de início dos serviços, a 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a todos os serviços constantes do objeto do 
contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive quanto aos serviços que venham a 
ser subcontratados. 

6.71. Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não 
poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) a seus empregados. 

6.72. Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal envolvido no 
contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo que todos os 
custos referentes a benefícios previstos na mesma, deverão ser, obrigatoriamente, pagos aos 
empregados. 

6.73. Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional indicado 
na fase de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de 
um profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com 
as suas atribuições profissionais. 

6.74. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 
Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que 
deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

6.75. Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos 
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

6.76. Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá 
continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante. 

7. DO FERRAMENTAL MÍNIMO E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ferramenta' mínimo e 

equipamentos necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas no Anexo deste Termo de 
Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nt-2

8.666, de 1993. 
9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
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prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 

9.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, de acordo com as seguintes 
disposições: 

9.3.1.Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 
dentre outros; 

9.3.2.Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

9.3.3.Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

9.3.4.Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

9.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

9.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

9.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 
no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

9.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT): 

9.7.1.No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

9.7.2.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.7.3.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; 
e exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e 
entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 
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9.7.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND); 

9.7.3.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

9.7.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
9.7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.7.4.Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
9.7.4.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Contratante; 
9.7.4.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a Contratante; 
9.7.4.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
9.7.4.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros}, a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; e 

9.7.4.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

9.7.5.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

9.7.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

9.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

9.7.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década 
empregado dispensado; 

9.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
9.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
9.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
9.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados deverão ser apresentados. 
9.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil. 
9.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do 

contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
9.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

9.14. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

9.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

10. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
10.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre 

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, 
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número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, 
sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

10.2. Todas as anotações contidas na CTP5 dos empregados serão conferidas, a fim deque se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
Contratada e pelo empregado; 

10.3. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

10.4. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada; 
10.5. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho 

que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
10.6. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 
10.6.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

10.6.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela Contratada; e 

10.6.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e 
10.6.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
10.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

10.7.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

10.7.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT; 

10.7.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de 
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no art. 66-A da Lei n2 8.666, de 1993. 

10.8. Fiscalização diária: 
10.8.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações 

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais 
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto. 

10.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
Contratada. 

10.8.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 

10.9. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa 

à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus 

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos. 

10.10. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 
quanto à necessidade de solicitação da contratada. 

.losê o Borg s Filho 

En 
heis.° Civil 

Rt•lP 
06100.\207-0 

(88) 3512.5965 seduc@juazeiro.ce.gov.br 

Rua XV de Novembro, SN, - São Miguel - Juazeiro do Norte, CE 

17 



PREFEITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO 
Folha Nu 

Secretaria Municipal 
de Educação - SEDUC 

10.11. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do 
FGTS e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus 
nomes. 

10.12. Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
10.13. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 

Contratante quaisquer dos seguintes documentos: 
10.13.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Contratante; 
10.13.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a Contratante; 
10.13.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
e 

10.13.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 
11.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
11.3. O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou 

pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
11.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

11.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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11.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

11.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

11.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
12.3.1. o prazo de validade; 
12.3.2. a data da emissão; 
12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.3.4. o período de prestação dos serviços; 
12.3.5. o valor a pagar; e 
12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.6.1. não produziu os resultados acordados; 
12.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
12.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.11. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

110 1. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES — SERVIÇOS PRELIMINARES, ESTRUTURAIS E CIVIS 

1.1. ENCARGOS 
Os encargos do construtor são aqueles estipulados pela SEINFRA-.2, os quais o empreiteiro declara conhecer. 
A empreiteira se obriga saber das responsabilidades legais e vigentes e prestar assistência técnica-
administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 

1.2. NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serão fornecidos por esta diretoria os projetos e detalhes necessários à execução total dos serviços, salvo 
esclarecimento posterior de outros projetos. A rigorosa obediência aos Projetos fornecidos, bem como às 
recomendações técnicas das normas (ABNT — Cadernos de Encargos) e orientações por parte da fiscalização 
da SEINFRA, será uma constante durante o decorrer da obra. Todo material a ser empregado nessa obra será 
novo, de primeira qualidade, sendo respeitadas fielmente as especificações e recomendações dos 
fabricantes neles contidos. Compete ao construtor a verificação "in loco", antes da licitação, de condições 

tais como: acesso e dimensionamento do canteiro de obras, conhecimento pleno de todos ambientes para os 
serviços, planejamento da execução dos serviços, etc., não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento. Obrigatoriamente, toda a mão-de-obra destinada a execução dos serviços terá que ser 

comprovadamente bem qualificada. Qualquer discrepância entre estas especificações, orçamentos, projetos 

e contratos, será resolvida pela CONTRATANTE ATRAVES DA SEINFRA, através da Diretoria Técnica de 

Edificações. No entanto, torna-se enfático dizer que a concepção total na execução da obra é prevalecida 

pelas informações contidas nos projetos fornecidos e em seguida é que vem os demais documentos do 

processo licitatório. Para que todo e qualquer "similar" possa ser utilizado, o construtor deverá consultar a 

fiscalização por escrito sobre a possibilidade de efetuar a substituição, que em caso positivo dará a resposta 

também por escrito. O início dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da 

construtora, do Plano de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil como parte integrante do 

licenciamento ambiental, atendendo as diretrizes/requisitos estabelecidos pelo órgão ambiental municipal 

ou, quando não houver órgão de licenciamento municipal, as exigências estabelecidas pela Superintendência 

Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e encaminhar os Relatórios de Gerenciamento Anuais ou em 

periodicidade determinada pelo órgão ambiental. A contratada, responsável pela obra, adotará todas as 

medidas relacionadas à minimização dos impactos ambientais. A contratada será responsável pelos danos ou 

impactos ambientais identificados pelo órgão ambiental competente, decorrentes da execução da obra. 
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Deverá ser observado o atendimento da legislação municipal quanto as autorizações ou licenças para as 
intervenções supracitadas. 

1.3. DESPESAS 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos ao 
patrimônio Público ou de terceiros, prêmios de seguros, enfim, taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo 
da construtora. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de um 
Engenheiro designado pela construtora, e, no local dos serviços, ser auxiliado por Supervisor Geral destes 
(Mestre de Obras). 

1.4. CADERNO DE ENCARGOS E SERVIÇOS 

Segue em anexo CADERNO DE ENCARGOS E SERVIÇOS. 

FERRAMENTAL MÍNIMO E EQUIPAMENTOS 

Para uso da Equipe Residente, a Contratada deverá disponibilizar permanentemente no local das obras: 
1. Alicate de bico chato com cabo isolado 6"; 
2. Alicate de bico redondo com cabo isolado 6"; 
3. Alicate de corte diagonal com cabo isolado 6"; 
4. Alicate universal com cabo isolado 8"; 
5. Alicate de pressão 10"; 
6. Amperímetro tipo alicate; 
7. Arco de serra com jogo de serras 12"; 
8. Carrinho de mão para pedreiro, 50 litros; 
9. Chave catraca para refrigeração 1/4", 3/8", 3/16" e 5/16"; 
10. Chave "INGLESA" 12" (2 unidades); 
11. Chave "GRIFFO" 24"; 
12. Colher de pedreiro 9"; 
13. Corta tubos de cobre manual de 1/8" a 1 1/8"; 
14. Desempenadeira 15 x 26 cm; 
15. Detector de vazamentos gases refrigerantes/halogêneos; 
16. Escada 6 degraus; 
17. Escada 16 degraus (articulada); 
18. Enxada com cabo - 2,5 libras; 
19. Enxadão com cabo - 2,5 libras; 
20. Ferro de soldar, 60 W, 110 V; 
21. Grampo sargento para marceneiro, n2 4 (4 unidades); 
22. Martelete rompedor, potência mínima de 800 W, 110 V, com mandril + jogo de brocas 9 peças + 

serra copo videa/diamantada 75 mm + serra copo madeira 22 mm; 

23. Jogo de chaves "ALLEN", 25 peças; 
24. jogo de chaves combinadas "BOCA" e "ESTRELA", de 6 a 32 mm, 15 peças; 

25. Jogo de chaves "PHILIPS" e "FENDA", 7 peças; 
26. Jogo de chaves "SOQUETE", de 8 a 32 mm, 24 peças; 
27. Jogo de limas com cabo 10", 4 peças; 
28. Jogo de tarraxas para PVC, de 1/2" a 1"; 
29. Kit flangeador de tubos de cobre e alumínio nas bitolas 1/4", 5/16", 3/8", 1/2",5/8" e 3/4"; 

30. Kit manifold R410A e R22, analógico, mangueira 150 cm (2 unidades); 
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31. Kit solda maçarico Ppu oxigênio e acetileno completo; 
32. Kit localizador/testador de cabos; 
33. Lavadora de alta pressão, de 1400 a 1600 W, de 1500 a a1740 Psi, 110 V; 
34. Lanterna LED recarregável; 
35. Maçarico portátil para refrigeração e ar condicionado; 
36. Refil gás para maçarico portátil 400 g; 
37. Macho manual 1/4" (parafuso); 
38. Manômetro de nitrogênio; 
39. Marreta 2 (dois) kg; 
40. Martelo de borracha 60 mm; 
41. Martelo 25 mm; 
42. Nível com imã 12"; 
43. Pá de pedreiro com cabo "Y", n2 3; 
44. Paquímetro universal 150 mm; 
45. Parafusadeira portátil, 12 V, 3/8"; 
46. Plaina manual n2 3; 
47. Pé-de-cabra sextavado 3/4" x 60 cm; 
48. Pente para aletas 6 pontas ar condicionado e evaporadores; 
49. Ponteiro de aço 12"; 
50. Rádio comunicador analógico (2 unidades); 
51. Rebitador manual 4 pontas; 
52. Punho saca fusível NH, sem luva; 
53. Saca pinos paralelo 5 mm; 
54. Saca polias, com 3 garras, de 150 mm a 200 mm; 
55. Serra mármore, potência mínima de 1300 W; 
56. Serrote 22"; 
57. Talhadeira 12"; 
58. Termômetro digital infravermelho, mira laser, de -50° a 380°; 
59. Torno de bancada (morsa) n2 5; 
60. Trena de 10 metros; 
61. Trena Fita de 50 metros. 

deb Observação: 
O ferramental e os equipamentos empregados na execução do objeto do contrato deverão ser cotados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços na proporção de 1/60 para efeito de amortização. 
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1.0 - PROJETO DOS SERVIÇOS E OBRAS 

O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que compõem o 
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. 

O Contratante fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos 
Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle 
sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de 
Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica 
e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, 
água e esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e órgão 
ambiental competente (Licença Ambiental de Instalação - LI). 

A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e 
instruções contidas no Caderno de Encargos. 

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 
Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização 
sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante 
será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas 
todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços 
e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e complementações dos 
elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos "como construído" (as built). 

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da 
Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser 
considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar 
rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas 
no Caderno de Encargos. 

Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e 
equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de 
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estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de 
utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização. 

2.0 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as 
medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em 
atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na 
Indústria da Construção. 

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 
e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 
borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 
execução. 

A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações 
do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 
alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos 
em geral. 

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o 
trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir 
o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra 
incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à 
autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente 

que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e 
pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos 

trabalhos, nos termos da NR 18. 

Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina ,em todas as 

dependências do canteiro de serviço.
o
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O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar 
o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas 
que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições 
estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

3.0 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

A Resolução n° 307 / 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, versa 
da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da construção 
civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução, 
reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais 
saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como 
Art.182 da Constituição Federal, Lei Federal n° 9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes Ambientais, 
Lei Municipal n° 8.408 de, 24.12.1999, Decreto Municipal n° 10.696/2002, Decreto Municipal n° 
11.633, de 18.05.2004, Decreto Municipal n° 11.646, de 31.05.2004, Portaria N° 006/2004 — 
SEUMA publicada no Diário Oficial do Município, 03.10.2004, Lei Estadual n° 13.103, de 
24.01.2001, que fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil — PGRSCC. 

O material proveniente das demolições bem como os resíduos da construção civil 
serão destinados, obrigatoriamente, a usina de reciclagem credenciada e com licença de 
operação vigente; já o material proveniente de escavação de sedimentos areno-arigilosos serão 
destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal e autorizadas pela 
Secretaria de Meio Ambiente. Preferencialmente, todo ou parte desses sedimentos deverá ser 
utilizado na terraplenagem ou no reenchimento de valas e cavas da própria construção. 

c! - INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS 

4.1. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS 

Nas intervenções em vias públicas e calçadas, quando houver, deverão ser 

previamente investigadas a existência de interferências das redes de equipamentos existentes 

que poderão ser atingidas a fim de solicitar, através do CCO — Conselho Coordenador de Obras, 

a intervenção das Empresas Concessionárias para que providenciem o cadastro de suas redes e 

remanejamento destas, quando for necessário. 

4.1.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 

7 

(88) 3511.5965 f seduc@juazeiro.ce.gov.br 
Rua XV de Novembro, SN - Bairro São Miguel - Juazeiro do Norte, CE 



PREFEITURA DE 

D° NORTE 
JUAZEIRO COMISSÃO DE 

Folha N° 

Secretaria Municipal 
de Educação - SEDUC 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEFTI TABELIÃO EXPEDITO PEREIRA E EEF CAROLINA 
SOBREIRA. LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE — CEARÁ. 

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: 

• submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 
o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte 
e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, 
dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 
serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos; 

• providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 
serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como 
responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

• manter no locai dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

• submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 
o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de 
planejamento; 

• providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades 

previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do 

contrato; 

• alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

• submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

• submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras, 
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• executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 
Fiscalização; comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato 
anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

• submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

• realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

• evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 
vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 
executivas; 

• elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

• providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, 
esgotos, gás, energia elétrica e telefones; 

• providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias 

de serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como 

a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros 

(Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de 

telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e 

esgotos (Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) a órgão ambiental 

competente (Licença Ambiental de Operação - LO); 

• retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 

todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local 

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza. 

4.1.2. Responsabilidade 

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do C o Civil 
es 

'e
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Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que 
se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente peia execução dos 
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em 
vigor. 

Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e 
atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado 
a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. Normas 
Ambientais 

5.0 - NORMAS AMBIENTAS COMPLEMENTARES 

5.1. Introdução 

Este capítulo versa sobre as normas destinadas à proteção do meio ambiente, a 

serem adotadas pelas empreiteiras para a execução de obras. 

Essas normas devem ser consideradas pelas empreiteiras desde o planejamento de 

suas atividades até o total encerramento das obras e desmobilização dos canteiros, com o 

objetivo de que essas não provoquem alterações negativas ao meio ambiente ou que as 

mudanças inevitáveis sejam minirnizadas ou compensadas por medidas de proteção ambiental. 

Corno a tipologia de obras na cidade é muito diversificada, as normas indicadas não 

se aplicam em sua totalidade, ficando cada empreiteira obrigada a obedecer a aquelas referentes 

ao seu contrato, devendo Projetista e Empreiteira adotar medidas e procedimentos que visem, 

preventiva ou corretivamente, proteger o meio ambiente, evitando ou minimizando impactos, 

\\\\° (88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.re.gov.br 
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Aspectos como desapropriação, revegetação e paisagismo, especificações para 
utilização e recuperação de áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse 
ambiental, tratados ou não nos projetos, devem ser considerados pelas empreiteiras na execução 
das obras. 

Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que 
couber, as disposições das leis em vigor que regem o assunto. 

5.2. Instalações Provisórias 

As instalações provisórias de água e esgoto devem garantir a coleta, condução e 
destinação do esgoto a ser produzido durante todo o período de construção do 
empreendimento. Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro—sanitárias 
existentes para uso privativo do pessoal lotado na obra. As instalações provisórias de esgoto, 
também devem ser ligadas à rede coletora local da concessionária. No caso da inexistência desta 
rede coletora, a Empreiteira construirá fossa(s) e sumidouro(s) executados em atendimento à 
melhor técnica, de forma a atender a demanda exigida pela necessidade dos operários lotados 
na obra. 

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, 
devem obedecer à todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária 
locai e nos casos omissos, obedecer às correspondentes Normas da ABNT. Preferencialmente, 
devem ser aproveitadas as instalações elétricas existentes para uso privativo do pessoal lotado 
na obra. Todas as despesas provenientes do consumo, assim como as correspondentes taxas de 
ligação de energia elétrica do canteiro da obra, durante todo o período da construção, 
estendendo—se até a data da inauguração do empreendimento, são de inteira responsabilidade 
da Empreiteira. 

5.2.1. Placa da Obra 

A(s) placa(s) da obra deverá(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela 
Fiscalização, conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta última, nas dimensões 
indicadas em especificação própria, sempre obedecendo ao padrão de cor, tamanho, e 
procedimentos próprios, ficando seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a sua planilha 

orçamentária. 

5.2.2. Limpeza do Terreno 

11 
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A completa limpeza do terreno, além de remoção de totalidade do material produzido 
por esta operação, deve ser precedido da devida licença municipal. Sempre que possível 
proceder a estocagem do solo retirado e sua posterior utilização para os projetos paisagísticos e 
de plantio de árvores. Será procedida, obrigatoriamente, no decorrer da obra, periódica remoção 
de todo o entulho e detritos que venham a ser produzidos pelos processos construtivos e que 
tenham sido acumulados no terreno. 

5.2.3. Demolições e Retiradas 

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomando todos os 
devidos cuidados, de forma a se evitar qualquer dano a terceiros. A remoção e o transporte de 
todo o entulho e detritos provenientes destas demolições serão executados pela Empreiteira, de 
acordo com as exigências e normas da municipalidade local, cujos ônus são de inteira 
responsabilidade da Empreiteira. Os materiais remanescentes das demolições e considerados 
passíveis de reaproveitamento serão removidos e transportados pela Empreiteira, para 
depósitos indicados pela Fiscalização. Os materiais não reaproveitados serão destinados a usinas 
de reciclagem aprovadas pelo Órgão Ambiental e com Licença de Operação vigente. 

5.2.4. Movimento de Terra 

O movimento de terra compreende todo o procedimento executivo de corte e aterro do 

terreno natural, seja manual ou com utilização de equipamentos mecânicos, cujo objetivo básico 

é atingir o nível planimétrico previsto no projeto ou aquele adotado e autorizado pela 

Fiscalização. O material proveniente de outros locais destinado a aterro deve ser obtido de áreas 

licenciadas. Os materiais não reaproveitáveis devem ser destinados a locais devidamente 

licenciados ambientalmente. 

5.2.5. Carga e Transporte Manual e Mecânico 

Ficam a cargo da Empreiteira, as despesas com transportes decorrentes da execução dos 

serviços de preparo do terreno, escavação e aterro. Estes serviços devem ser executados de 

forma a não causar nenhum transtorno ao tráfego local, assim como não promover nenhuma 
retenção ou perturbação do trânsito de pedestre e de veículos. 

5.2.6. Canteiro de Obras 

Estas normas visam orientar os procedimentos e cuidados ambientais necessários à 

mitigação de efeitos ambientais negativos oriundos da instalação, operação, desmobilização do 

canteiro de obras. Visam também orientar o dimensionamento, localização e detalhamento de 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 
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equipamentos sanitários e outros no sentido de garantir a qualidade ambiental (tratamento de 
esgotos, redução de poeira, redução de ruídos, etc.), e a recuperação ambiental dos espaços 
resultantes da desocupação (projetos de recomposição paisagística, e de cobertura vegetal, se 
for o caso). 

Fica a critério da Empreiteira a elaboração do layout do canteiro, no que se refere ao 
posicionamento dos elementos componentes, ficando apenas a condição da Fiscalização aprovar 
previamente a distribuição desses elementos no canteiro. É recomendado que edificações 
existentes devam ser, preferencialmente, aproveitadas para instalação do canteiro. 

Após a aprovação por parte da Fiscalização, a Empreiteira deverá solicitar o licenciamento 
ambiental para instalação do canteiro. Deve ser apresentado, ainda, à Fiscalização um plano 
executivo para a implantação, utilização e desmobilização do canteiro. 

5.2.6.1. Instalação 

Na escolha do terreno, proteger as faixas de preservação dos cursos d'água, lagoas e 
açudes, a vegetação expressiva, as áreas suscetíveis à erosão, assentamentos e atividades 
humanas, etc. Deve—se buscar região com fornecimento de água. 

Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro—sanitárias e elétricas 

existentes para uso privativo do pessoal lotado na obra. A disposição dos esgotos, quando não 

houver rede pública de esgotamento sanitário, deve ser em fossas sépticas, instaladas a distância 

segura de locais de abastecimento d'água e de talvegues. 

As oficinas, postos de lavagem, lubrificação/ abastecimento e garagens devem ser 

localizadas em pontos que não interfiram nos recursos hídricos. Prever a construção de tanques 

separadores para óleos e graxas. 

O material oriundo da limpeza do terreno, embora mínimo, deve ser estocado para, 

posteriormente, ser espalhado sobre a área ocupada. 

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, 

deverão obedecer a todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da 

Concessionária local e nos casos omissos, obedecerão às correspondentes Normas da ABNT. 

Devem ser consideradas, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental: 
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• Prever instalações de canteiros de obra capazes de atender às demandas das 
obras, evitando ampliações não planejadas; 

• Não localizar os canteiros em locais próximos a áreas de interesse ambiental, áreas 
de interesse do patrimônio natural e cultural ou similares; 

• Reduzir ao mínimo a supressão vegetal para instalação dos canteiros, retirando 
somente as árvores necessárias para a construção; 

• Os pátios para equipamentos deverão contar com medidas de segurança, que 
evitem derramamento de quaisquer substâncias capazes de contaminar o meio 
ambiente; 

• Disciplinar e destinar as águas superficiais; 

• Implantar e operar de modo adequado as instalações de britagem, usinas de solo 
e asfalto, observando os recursos hídricos, rios, lagos e lagoas, bem como os usos 
urbanos, hospitais, escolas etc.; 

• Prever depósitos de materiais betuminosos e/ou materiais tóxicos em locais em 

que não agridam o meio ambiente, seguindo as normas de segurança estabelecidas 

nas leis e regulamentos vigentes; 

• Disciplinar o turno de trabalho, que deverá encerrar—se, no máximo, às 22hs e não 

iniciar antes das 7hs, exceto em casos expressamente autorizados pela Fiscalização. 

5.2.6.2. Operação 

A disponibilidade de água para o consumo humano deve ser potável. 

O lixo deve ser adequadamente acondicionado para ser retirado pelo serviço de limpeza 

pública. 

As áreas usadas para estoque de agregados, de asfalto ou usinas devem ser totalmente 

limpas, inclusive do material derramado durante a operação. Os tanques de asfalto, tambores e 

outros materiais tornados inservíveis devem ser recolhidos e dispostos em lixeira, pré—

selecionadas. 
sO‘''
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As medidas preventivas devem ser tomadas no sentido de se evitar surtos de doenças 
endêmicas em ocorrência na área urbana como a dengue, bem como solicitar visita ao 
acampamento da inspeção sanitária municipal. 

As condições de sinalização de fluxo de veículos devem ser cuidadosamente planejadas. 

Todas as despesas provenientes do consumo de água, esgoto, energia, durante todo o 
período da construção estendendo—se até a data da inauguração do empreendimento, serão de 
inteira responsabilidade da Empreiteira. 

Citam—se, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental a serem consideradas: 

• Em caso de acidente com produtos tóxicos e/ou substâncias contaminantes, 
informar imediatamente à Fiscalização e tomar as medidas cabíveis para conter e 

eliminar o processo de contaminação; 

• Procurar recrutar parte da mão—de—obra nos bairros da obra; 

• Apoiar as ações de educação ambiental e de saúde da mão—de—obra no canteiro. 

5.2.6.3. Desmobilização 

Ao se processar a desmobilização do canteiro devem ser tomadas as providências 

necessárias para recuperar o terreno utilizado, fazendo—se a remoção de pisos, áreas 

concretadas, entulhos, aterramento de fossas e tanques, regularização da topografia e drenagem 

superficial. 

O material oriundo da limpeza da camada orgânica deve ser espalhado sobre a área 

ocupada, visando uma recuperação mais rápida da vegetação eliminada quando da instalação. 

5.2.7. Áreas de Obtenção de Material e de Bota—Fora 

Ao iniciar as obras, as áreas indicadas no projeto de engenharia para obtenção de material 

e de disposição de bota—fora devem ser reavaliadas. As áreas a serem utilizadas devem ser 

licenciadas ambientalmente nos termos da legislação vigente. 

Todos os Resíduos Sólidos da Construção Civil deverão ser dispostos, obrigatoriamente, 

em usina de reciclagem licenciada e com a licença de operação vigente. 

C»1\ 15 to 
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Definidos os locais de obtenção de material e de bota—fora e de disposição dos resíduos 
sólidos da construção civil, a Empreiteira deverá informar ao Órgão Ambiental Competente as 
fontes e locais selecionados especificando: tipo, volume e ser utilizado, transporte e 
acondicionamento, média de caminhões/ dia e rota de transporte, horários, local de obtenção 
do material, nome do proprietário (se comercial), posição quanto ao licenciamento em 
andamento ou a ser iniciado. 

A Fiscalização, juntamente com o Órgão Ambiental competente deverão fiscalizar as 
condições apresentadas pela Empreiteira. Caso ocorram irregularidades, a Fiscalização notificará 
a Empreiteira (as irregularidades geram multas e autos de infração) e informará ao Órgão 
Ambiental. 

Para áreas de obtenção de materiais e de bota—fora, devem ser seguidas, além dos 
procedimentos indicados pelo Órgão Ambiental quando da emissão da licença, as 

recomendações abaixo: 

• O desmatamento, o destacamento e a limpeza serão feitos dentro dos limites da 

área a ser escavada e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a 

exploração da jazida, o solo orgânico possa ser espalhado na área escavada para 

reintegrá—la à paisagem; 

• Não é permitida a queima da vegetação removida; 

• Reconformar e harmonizar a superfície explorada com a topografia local e utilizar 

os solos orgânicos, resultantes da limpeza das áreas, para manter a superfície 

escavada em condições de receber cobertura vegetal; 

• Executar cobertura vegetal e dispositivos de drenagem; 

• Disciplinar o trânsito de veículos de serviço e equipamentos para evitar a formação 

de trilhas desnecessárias e que acarretam a destruição da vegetação; 

• Construir, junto às instalações de britagem, se existirem, bacias de sedimentação 

para retenção de pó de pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem 

de brita, evitando seu carregamento para cursos d'água. 

5.2.8. Remoção de Arborização Pública e Cobertura Vegetai Nativa 

r 
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Caberá à Empreiteira obter as licenças para supressão vegetal, devendo observar as 
seguintes normas e procedimentos: 

• Todas as remoções ou podas devem ser autorizadas pela Prefeitura; 

• As podas relacionadas à rede elétrica são realizadas pela Companhia Energética 
do Ceará (COELCE), com autorização da SER; 

• As supressões vegetais deverão obedecer rigorosamente à licença e aos limites 
estabelecidos no projeto, ou pela Fiscalização, evitando acréscimos desnecessários; 

• Verificar possibilidades de transplantes de árvores; 

• Promover a reposição vegetal no mesmo local da obra ou, se não for possível, fazer 
a compensação plantando em outra área; 

• O solo proveniente de supressão vegetal em áreas maiores (lotes vagos, quintais) 
deve ser estocado para a época do plantio; 

• Restos de vegetação removida devem ser depositados em bota—fora com 
localização autorizada pela Fiscalização; 

• Não será permitida a queima do material removido. 

5.2.9. Intervenção em Áreas de Interesse Ambiental 

Em nenhuma hipótese, utilizar área de interesse ambiental para depósito de material ou 

execução de serviços, restringindo a limpeza e preparação do terreno ao espaço delimitado no 

projeto de engenharia. 

Na demarcação e sinalização das obras próximas a áreas de interesse ambiental, indicá—

las como áreas sujeitas a cuidados especiais. 

5.2.10. Obras nas Proximidades de Patrimônio Cultural 

Nas obras realizadas em vias e logradouros públicos onde se localizam imóveis tombados 

ou de valor como elemento do patrimônio cultural da cidade, a Empreiteira deverá adotar 

medidas especiais para execução das obras, no sentido de minimizar as movimentações de terra, 

• 
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as vibrações e trepidações, as emissões de poeira. Deverá também ser evitada a movimentação 
de máquinas e veículos pesados nas imediações dos imóveis. 

Os procedimentos indicados para o caso são: 

• Não iniciar nenhuma atividade na via antes de receber o boletim de orientação da 
Fundação 

Cultural específico para os imóveis e bens nela localizados; 

• Não localizar canteiros de obras em vias com presença de bens tombados; 

• Na demarcação da área das obras, indicar a presença de imóvel ou bem do 
patrimônio histórico; 

• Sempre que possível, utilizar serviços braçais em substituição a máquinas para 
minimizar impactos sobre imóveis e outros bens; 

• Manter controle permanente de poeiras utilizando aspersão de água; 

• Manter controle permanente da emissão de fumaças de máquinas e veículos; 

• Avaliar previamente as condições de estabilidade do terreno entre a via e a área 
de localização do bem tombado antes de iniciar escavações para obras, de modo a 
prevenir rachaduras ou outros danos. Reforçar escoramentos nas obras e outras 

escavações. 

5.2.11. Intervenção em Passeios 

Para executar as atividades referentes à intervenção em passeios devem ser consideradas 

as disposições do Código de Obras e Posturas do Município. 

5.2.12. Intervenção em Vias Públicas 

Utilizar local autorizado pela Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos — SEMASP, 

para depositar material resultante da escarificação do asfalto. 

A Empreiteira deverá seguir todas as orientações e normas oriundas do Copselho 
O" Coordenador de Obras — CCO para as intervenções em vias públicas. 
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5.3. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 

A execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação de uma edificação 
ou conjunto de edificações, deverá atender também às seguintes Normas e Práticas 
Complementares: 

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e do INMETRO; 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA; 

CADERNO DE ENCARGOS 

6.1. Objetivo 

Estabelecer as diretrizes gerais para a elaboração do Caderno de Encargos para a execução 

de serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação, 

conjunto de edificações praças e equipamentos públicos. 

6.2. Terminologia 

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da 

Terminologia Geral. 

6.3. Condições Gerais 

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

A elaboração do Caderno de Encargos deverá apoiar-se nas disposições estabelecidas pela 

Lei de Licitações e Contratos e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção, de modo a buscar 

maior qualidade e produtividade nas atividades de contratação de serviços e obras. 

O Caderno de Encargos conterá todos os elementos de projeto, bem como as informações e 

instruções complementares necessárias à execução dos serviços e obras objeto do con_trato, 

COMO: 5 
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• descrição e abrangência dos serviços objeto da Licitação, localização e plano ou 
programa de suporte do empreendimento; 

• prazo e cronograma de execução dos serviços, total e parcial, incluindo etapas ou 
metas previamente estabelecidas pelo Contratante; 

• memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Desenhos e demais elementos de 
projeto correspondentes aos serviços e obras objeto da Licitação; 

• planilhas de Orçamento, contendo a codificação, a discriminação, o quantitativo, 
a unidade de medida e o preço uniário de todos os serviços e fornecimentos 
previstos no projeto; 

• regulamentação de Preços e Medições, contendo a definição, a composição e o 
critério de medição de todos os itens das Planilhas de Orçamento; 

• definição do modelo de Garantia de Qualidade a ser adotado para os serviços, 
fornecimentos e produtos pertinentes ao objeto da Licitação; 

• informações específicas sobre os serviços e obras objeto da Licitação e disposições 

complementares do Contratante; 

• relação das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos 

aplicáveis aos serviços e obras objeto da Licitação. 

Todas as disposições e procedimentos pertinentes às Práticas de Projeto, Construção e 

Manutenção deverão ser verificados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a 

atenderem às peculiaridades do objeto da Licitação. 

Os ajustes e complementações realizados continuamente pelos órgãos setoriais ou seccionais 

abrangidos serão periodicamente compilados e avaliados pela Administração, com vistas à 

atualização permanente das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos, 

incorporando as inovações tecnológicas e a experiência adquirida ao longo do tempo. 

FISCALIZAÇÃO 

7.1. Objetivo sosz\t''' 
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Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização de serviços e obras de construção, 
complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações. 

7.2. Terminologia 

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da 
Terminologia Geral. 

7.3. Condições Gerais 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

O Contratante manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento 
definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais 
habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

• manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, 
Diário de Obra, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e 
serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços 
e obras; 

• analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

• analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 
obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 
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• promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão 
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias 
ao cumprimento do contrato; 

• esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 
projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

• solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos 
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos 
da Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pelo Contratante; 

• promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que 
for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

• paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado 
em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável 
ao objeto do contrato; 

• solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

• solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

• exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 
trabalhos; 

• aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar 
as respectivas medições, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento 

as faturas emitidas pela Contratada; 

• verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 
pela Contratada e admitida no Caderno de Encargos, com base na comprovação da 
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equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Caderno de Encargos; 

• verificar e aprovar a execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

• solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

• verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a 
documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. 

Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras. 

A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações ou registros no Diário de Obra. 

No Diário de Obra, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, será destinada 
ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de 
projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de 
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem 
tomadas pela Contratada e Fiscalização. 

As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas de Reunião, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 

serem tomadas. 

MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

8.1. Objetivo 
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Estabelecer as diretrizes gerais para a medição e recebimento dos serviços e obras de construção, 
reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações. 

8.2. Terminologia 

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da 
Terminologia Geral. 

8.3. Condições Gerais 

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo 
Contratante. 

A medição dos serviços será elaborada pela Contratada, mensalmente, através de planilhas de 
medições, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados, considerando os serviços 
executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações, os projetos e 
o cronograma físico-financeiro. 

A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 
rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no 
contrato. 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela Contratada (deverá ser) será efetivado em 

duas etapas sucessivas: 

• na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

Contratada, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório; , 
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• nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e 
manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, 

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive 

certificados de garantia; 

• após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, 

bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

• na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e 

solicitação oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização 
e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento 

Definitivo; 

• o Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a 

apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais 

taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

9.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNiCAS 

9.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

DEMOLIÇÃO 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços de Demolição. 

Execução Dos Serviços 

Materiais e Equipamentos 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e 

remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às prescrições da NBR 5682. 

Os materiais serão cuidadosamente armazenados, em local seco e protegido. O manuseio e 

armazenamento dos materiais explosivos obedecerão à regulamentação dos órgãos de 

segurança pública. 
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Processo Executivo 

Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um detalhado exame e levantamento da 
edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais 
como a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições 
das construções da edificação, as condições das construções vizinhas, existência de porões, 
subsolos e depósitos de combustíveis e outros. 

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto 
e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações 
das empresas concessionárias de serviços públicos. 

A Contratada deverá fornecer, para aprovação da Fiscalização, um programa detalhado, 
descrevendo as diversas fases da demolição previstas no projeto e estabelecendo os 
procedimentos a serem adotados na remoção de materiais reaproveitáveis. 

Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão executados conforme o projeto e as 
recomendações da Norma NBR 5682. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante 

o emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes 
a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o 

processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os focais indicados pela Fiscalização. 

A Contratada será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços. ç \\

5„ 
Demolição convencionai

\•0

A demolição convencional, manual ou mecânica, será executada conforme previsto no projeto e 

de acordo com as recomendações da Norma NBR 5682. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais. A remoção de entulhos poderá ser feita por meio de calhas e tubos ou 

por meio de aberturas nos pisos, desde que respeitadas as tolerâncias estipuladas nos itens 7.1.3 

e 7.1.4 da Norma NBR 5682. Será evitado o acúmulo de entulho em quantidade tal, que provoque 

sobrecarga excessiva sobre os pisos ou pressão taterai excessiva sobre as paredes. Peças de 

grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de 

guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. 
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A demolição mecânica, com ernpurrador, por colapso planejado, com bola de demolição ou com 
utilização de cabos puxadores, será executada com os equipamentos indicados para cada caso, 
segundo sempre as recomendações dos fabricantes. Quando necessário e previsto em projeto, 
iniciar a demolição por processo manual, de modo a facilitar o prosseguimento dos serviços. 
Quando forem feitas várias tentativas para demolir urna estrutura, através de um só método 
executivo e não for obtido êxito, dever-se-ão utilizar métodos alternativos, desde que aprovados 
pela Fiscalização. 

LOCAÇÃO DE OBRAS 

Objetivo 

Estabelecer diretrizes gerais para a execução de serviços de Locação de Obras. 

Execução Dos Serviços 

Processo Executivo 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos vértices de 

coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento topográfico. Sempre 

que possível, a locação da obra será feita com equipamentos compatíveis com os utilizados para 

o levantamento topográfico. Cumprirá ao Contratante o fornecimento de cotas, coordenadas e 

outros dados para a locação da obra. 

Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados através de estacas de 

madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográficos previamente implantados em 

placas metálicas fixadas em concreto. A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que 

envolvam todo o perímetro da obra . Os quadros, em tábuas ou sarrafos, serão perfeitamente 

nivelados e fixados de modo a resistirem aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e 

possibilidades de fuga da posição correta. 

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação nas tábuas 

ou sarrafos dos quadros, por meio de cortes na madeira e pregos. A locação de sistemas viários 

internos e de trechos de vias de acesso será realizada pelos processos convencionais utilizados 

em estradas e vias urbanas, com base nos pontos de coordenadas definidos no levantamento 

topográfico. 0 \e'
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Recebimento 

O recebimento dos serviços de Locação de Obras será efetuado após a Fiscalização realizar as 
verificações e aferições que julgar necessárias. A Contratada providenciará toda e qualquer 
correção de erros de sua responsabilidade, decorrentes da execução dos serviços. 

Normas e Práticas Complementares 

A execução de serviços de Locação de Obras deverá atender também às seguintes Normas e 
Práticas Complementares: 

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e INMETRO; 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

Fiscalização 

Objetivo 

O C)\

o . \-) 

SOC3.

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Locação de Obras. 

Itens a Fiscalizar 

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção, 

as seguintes atividades específicas: 

• aprovar previamente o conjunto de aparelhos, como teodolito, nível, mira, balizas e trena 

de aço, a ser utilizado nas operações de locação da obra; 

• verificar se são obedecidas a RN e os alinhamentos estabelecidos pelo levantamento 

topográfico original; 

• observar se são obedecidas as recomendações quanto à materialização das referências 

de nível e dos principais eixos da obra; 
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SOBREIRA. LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE — CEARÁ. 

• efetuar as verificações e aferições que julgar necessárias durante e após a conclusão dos 
serviços pela equipe de topografia da Contratada. 

TERRAPLANAGEM 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de Terraplenagem. 

Execução Dos Serviços 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza 

Equipamentos 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza serão executadas mediante a 
utilização de equipamentos adequados, complementadas com o emprego de serviços manuais 
e, eventualmente, de explosivos. O equipamento será função da densidade e do tipo de 
vegetação existente e dos prazos previstos para a execução dos serviços e obras. 

Processo executivo 

O desmatamento compreende o corte e remoção de toda vegetação, qualquer que seja sua 
dimensão e densidade. 

O destacamento e limpeza compreendem as operações de escavação ou outro processo 
equivalente, para remoção total dos tocos e, sempre que necessário, a remoção da camada de 
solo orgânico. 

Os materiais provenientes do desmatamento, destocamento e limpeza serão queimados, 

removidos ou estocados. 

Os serviços serão executados apenas nos locais onde estiver prevista a execução da 
terraplenagem, com acréscimo de dois metros para cada lado; no caso de áreas de empréstimo, 

os serviços serão executados apenas na área mínima indispensável à exploração. Em qualquer 

caso, os elementos de composição paisagística assinalados no projeto deverão ser preservados. 

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza não estiverem totalmente concluídos. 
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OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEFTI TABELIÃO EXPEDITO PEREIRA E EEF CAROLINA 
SOBREIRA. LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE — CEARÁ. 

Controle 

O controle das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será feito por apreciação 
visual da qualidade dos serviços. 

Equipamentos 

Os equipamentos a ser utilizados nas operações de corte serão selecionados, de acordo com a 
natureza e classificação do material a ser escavado e com a produção necessária. 

A escolha dos equipamentos será função do tipo de material, conforme a classificação em 
categorias, constante da Prática de Projeto de Terraplenagem e deverá obedecer às seguintes 
indicações: 

• corte em materiais de la. categoria: tratores de lâminas; escavo-transportadores; 
tratores para operações do "pusher"; motoniveladoras para escarificação; retro-
escavadeiras; pés carregadeiras. 

• corte em materiais de 2a. categoria: "ripper"; tratores para operação do "pusher"; 
retroescavadeiras; pés carregadeiras; explosivos (eventualmente). 

• corte em materiais de 3a. categoria: perfuratrizes, pneumáticas ou elétricas; 
tratores de lâmina; pés carregadeiras.

oG\ 1̀\\,á\çProcesso executivo ãos RN2Z' 
0t) 

A escavação de cortes será executada de conformidade com os elementos técnicos fornecidos 

no projeto de terraplenagem e constantes nas notas de serviço. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza e se processará mediante a previsão da utilização adequada ou rejeição dos materiais 

extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros, os materiais que, 

pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com os especificados 

para a execução dos aterros. 

Caso constatada a conveniência técnica e econômica da reserva de materiais escavados em 

cortes, para a confecção de camadas superficiais dos aterros, será procedido o depósito dos 

referidos materiais para sua oportuna utilização. 
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Os taludes dos cortes deverão apresentar, após as operações de terraplenagem, a inclinação 
indicada no projeto. Os taludes deverão apresentar a superfície obtida pela normal utilização do 
equipamento de escavação. Serão removidos os blocos de rocha aflorantes nos taludes, quando 
estes vierem a representar riscos para a segurança dos usuários. 

Nos pontos de passagem de corte para aterro, proceder à escavação de forma a atingir a 
profundidade necessária para evitar recalques diferenciais. 

Os taludes de corte serão revestidos e protegidos contra a erosão, com a utilização de valetas de 
drenagem, de conformidade com as especificações. 

O acabamento da superfície dos cortes será procedido mecanicamente, de forma a alcançar a 
conformação prevista no projeto de terraplenagem. 

Controle 

O controle de execução das operações de corte será topográfico e deverá ser feito com cuidado 
especial, para que não se modifiquem as condições de inclinação dos taludes e se obtenham as 
cotas finais de plataforma previstas no projeto de terraplenagem. 

O acabamento quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes será verificado e 
deverá estar de acordo com o previsto no projeto de terraplenagem. 

As tolerâncias admitidas são as seguintes: planialtimetricamente - até + 0,20 m, não se admitindo 
variação para menos; altimetricamente - até ± 0,05 m. 

Aterros 

Equipamentos 

s"" 
ps'e 

Os equipamentos a ser utilizados nas operações de aterro serão selecionados de acordo com a 

natureza e classificação dos materiais envolvidos, e com a produção necessária. 

Na execução dos aterros poderão ser empregados: tratores de lâminas; escavo-transportadores; 

moto-escavo-transportadores; caminhões basculantes; caminhões pipa com barra espargidora; 

moto-niveladoras; rolos lisos, de pneus, pés de carneiro estáticos ou vibratórios. 

Processo executivo 
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A execução dos aterros obedecerá aos elementos técnicos fornecidos no projeto de 
terraplenagem e constantes nas notas de serviço, sendo precedidos pela execução dos serviços 
de desmatamento, destocamento e limpeza e obras necessárias à drenagem do local, incluindo 
bueiros e poços de drenagem. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deverá ser feito em camadas sucessivas, 
em dimensões tais que permitam seu umedecimento e compactação, de acordo com as 
características especificadas. Recomenda-se que a primeira camada de aterro seja constituída 
por material granular permeável, que atuará como dreno para as águas de infiltração no aterro. 

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação devem ser escarificados, 
homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com as 
características especificadas. 

A construção dos aterros deverá preceder à das estruturas próximas a estes; em caso contrário, 
deverão ser tomadas medidas de precaução, a fim de evitar o aparecimento de movimentos ou 
tensões indevidas em qualquer parte da estrutura. 

Durante a construção, os serviços já executados deverão ser mantidos com boa conformação e 

permanente drenagem superficial. 

Nos locais de difícil acesso aos equipamentos usuais de compactação os aterros deverão ser 

compactados com o emprego de equipamento adequado como soquetes manuais e sapos 

mecânicos. A execução será em camadas, obedecendo às características especificadas no projeto 

de terraplenagem. 

O acabamento da superfície dos aterros será executado mecanicamente, de forma a alcançar a 

conformação prevista no projeto de terraplenagem. 

Os taludes de aterro serão revestidos e protegidos contra a erosão, de conformidade com as _x\
especificações de projeto. 

53d e
Controle tecnológico: 30sé eç \ia\ • o O
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• efetuar determinação do grau de compactação atingido e do respectivo desvio de 

umidade com relação à umidade ótima para cada 1.000 m3 de cada tipo de material 

utilizado no corpo do aterro, e para cada 200 m3 de cada tipo de material utilizado 

na camada finai ao aterro, ou por trechos, a critério da Fiscalização; 
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• efetuar um ensaio de granulometria, do limite de liquidez, do limite de 
plasticidade e, sempre que necessário, do índice de suporte Califórnia, com a energia 
especificada na compactação, para cada 1.000 m3 nas camadas finais de aterro, ou 
por trechos, a critério da Fiscalização. 

Controle geométrico: 

O controle geométrico da execução dos aterros será topográfico e deverá ser feito com cuidado 
especial, para que seja atingida a conformação prevista no projeto de terraplenagem. 

O acabamento, quanto à declividade transversal e inclinação dos taludes será verificado e deverá 
estar de acordo com o previsto no projeto de terraplenagem. 

As tolerâncias admitidas são as seguintes: planimetricamente - até + 0,20 m, não se admitindo 
variação para menos; altimetricamente - até ± 0,05 m. 

Normas e Práticas Complementares 

A execução de serviços de Terraplenagem deverá atender também às seguintes Normas e 
Práticas Complementares: 

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e do INMETRO; 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

Fiscalização 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Terraplenagem. 

Itens a Fiscalizar *\\Ix‘o e \ 
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A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção, 
as seguintes atividades específicas: 

• conferir a fidelidade da planta do levantamento planialtimétrico com o terreno 
reavivando, se possível, os marcos usados no levantamento inicial; 

• durante a execução do movimento de terra, verificar visualmente se as principais 
características do solo local confirmam as indicações contidas nas sondagens 
anteriormente realizadas; 

• com o auxílio da equipe de topografia, proceder ao controle geométrico dos 
trabalhos, conferindo as inclinações de taludes, limites e níveis de terraplenos e 
outros, visando a obediência ao projeto e a determinação dos quantitativos de 
serviços realizados para a liberação das medições; 

• controlar a execução dos aterros, verificando, por exemplo, a espessura das 
camadas, e programar de acordo com as indicações da Prática de Construção, a 
realização dos ensaios necessários ao controle de qualidade dos aterros 
(determinação do grau de compactação, ensaios de CBR, entre outros) pelo 
laboratório de controle tecnológico; 

• conferir a veracidade da planta de cadastramento das redes de águas pluviais, 

esgotos e linhas elétricas existentes na área; 

• determinar, quando necessário, a vistoria das construções vizinhas pelo preposto 

da Contratada, na presença dos demais interessados, e verificar se foram tomadas 

precauções quanto à sua proteção; 

• zelar pela manutenção da integridade de achados arqueológicos durante a 

execução dos serviços; 

• determinar previamente, em conjunto com a Contratada os locais de bota-fora e 

empréstimo do material terraplenado, quando estes locais não forem definidos em 

projeto. 
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9.2 - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

FUNDAÇÕES 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de Fundações. 

Execução Dos Serviços 

Fundações Diretas 

Materiais 

Os materiais utilizados para a execução das fundações diretas, concreto, aço e forma, 
obedecerão às especificações de projeto. 

Equipamentos 

Os equipamentos para execução das fundações serão função do tipo e dimensão do serviço. 
Poderão ser utilizados: escavadeira para as operações de escavação, equipamentos para 
concretagem, como vibradores, betoneiras, mangueiras, caçambas, guindastes para colocação 
de armadura, bombas de sucção para drenagem do fundo de escavação e outros que se fizerem 

necessários. 

Processo executivo 

As fundações diretas, como sapatas, blocos, sapatas associadas, vigas de fundação, vigas 

alavanca e vigas de travamento, "radier" e outros deverão ser locados perfeitamente de acordo 

com o projeto. 

A escavação será realizada com a inclinação prevista no projeto ou compatível com o solo 

escavado. Uma vez atingida a profundidade prevista no projeto, o terreno de fundação será 

examinado para a confirmação da tensão admissivel admitida no projeto. No caso de não se 

atingir terreno com resistência compatível com a adotada no projeto, a critério da Fiscalização e 

consultado o autor do projeto, a escavação será aprofundada até a ocorrência de material 

adequado. Será permitida a troca do solo por outro material, como pedras e areia, desde que 

consultado o autor do projeto. 
" \ 
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Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície através da 
remoção de material solto ou amolecido, para a colocação do lastro de concreto magro previsto 
no projeto. 

As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão 
realizadas dentro dos requisitos do projeto e de conformidade com a Prática de Construção de 
Estruturas de Concreto, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às características de 
resistência dos materiais utilizados. Cuidados especiais serão tomados para permitir a drenagem 
da superfície de assentamento das fundações diretas e para impedir o amolecimento do solo 
superficial. 

Se as condições do terreno permitirem, poderá ser dispensada a utilização de fôrmas, 
executando-se a concretagem contra "barranco", desde que aprovada pela Fiscalização. O 
reaterro será executado após a desforma dos blocos e vigas baldrames, ou 48 horas após a cura 
do concreto, se este for executado "contra barranco". 

Recebimento 

O controle de qualidade do concreto e armaduras será realizado de acordo com a Prática de 

Construção de Estruturas de Concreto. As fundações serão consideradas adequadas e recebidas 
se executadas de acordo com as indicações desta Pratica e na locação indicada no projeto. 

Normas e Práticas Complementares 

A execução de serviços de Fundações deverá atender também às seguintes Normas e Práticas 

Complementares: 

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

• Normas da ABNT e do INMETRO: NBR 6118 - Cálculo e Execução de Obras de 

Concreto Armado — Procedimento. NBR 6121 - Prova de Carga à Compressão de 

Estacas Verticais — Procedimento. NBR 6122 - Projeto e Execução de Fundações — 

Procedimento; 

• Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 0 \\°e „I\
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Fiscalização 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Fundações. 

itens a Fiscalizar 

A Fiscalização deverá reaiizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção, 
as seguintes atividades específicas: 

Escavações e Reaterros 

• observar se as escavações estão sendo executadas com as dimensões necessárias, e se 
foram tomadas as devidas precauções quanto ao escoramento e proteção das paredes e muros 
de divisa porventura existentes; 

• acompanhar a execução do reaterro das cavas, verificando se é executado conforme o 

procedimento estabelecido na Prática de Construção correspondente. 

Escoramentos 

• observar se são obedecidas durante a execução, as determinações contidas no projeto e 

na Prática de Construção; exigir escoramentos adequados, quando necessários e não previstos 

no projeto e na Prática de Construção. 

Fundações Diretas 

• exigir, analisar e liberar o plano de execução das fundações 

• observar se o lastro aplicado satisfaz às exigências do projeto quanto ao tipo e dimensões 

(espessura principalmente), e se o fundo da caixa foi convenientemente apiloacio antes do seu 

lançamento; 

• liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os alinhamentos, 

as condições de travamento, vedação e limpeza das formas, posicionamento e bitolas da 

armadura, de acordo com o projeto; 
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• acompanhar a execução da concretagem, observando se são obedecidas as 
recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, a vibração, a cura e a desforma do 
concreto, descritas nas Práticas de Construção; 

• controlar, com o auxílio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a qualidade 
do aço empregado, programando a realização dos ensaios necessários à comprovação das 
exigências do projeto, catalogando e arquivando os relatórios de resultado dos ensaios; 

• exigir o preparo das juntas de concretagem de acordo com o prescrito nas Práticas de 
Construção correspondentes; 

• comprovar no local e durante as faces da execução das fundações os perfis geotécnicos e 
geológicos indicados nas sondagens do terreno, para confirmação das profundidades de 
assentamento das sapatas e as tensões admissíveis previstas no projeto. 3.1.4.2.4 

Fundações Profundas 

ESTRUTURAS DE CONCRETO 

Objetivo 

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de Estruturas de Concreto. 

Execução Dos Serviços 

Os serviços em concreto armado ou protendido serão executados em estrita observância às 

disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 

específicas, em sua edição mais recente. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa 

verificação, por parte da Contratada e da Fiscalização, das fôrmas e armaduras, bem como do 

exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e outras que, eventualmente, 

sejam embutidas na massa de concreto. As passagens das tubulações através de vigas e outros 

elementos estruturais deverão obedecer ao projeto, não sendo permitidas mudanças em suas 

posições, a não ser com autorização do autor do projeto. Deverá ser verificada a calafetação nas 

juntas dos elementos embutidos. 

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura, 

poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. O concreto a 

ser utilizado nas peças terá resistência (fck) indicada no projeto. ç, 
.\ 
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a) Concreto Armado 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua 
montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a saber: 
NBR 6118, NBR 7187 e NBR 7480. 

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto às 
suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, esfoliações 
e corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a Contratada providenciará a realização 
dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo e aceito 
pela Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os lotes serão aceitos 
ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 
7480. 

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, de 
modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por 
tipo e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da ordem 

cronológica de entrada. 

b) Concreto Protendido 

As armaduras serão preparadas e colocadas de acordo com os detalhes do projeto, com o tipo 

de aço especificação respeitando as prescrições das Normas NBR 6118, NBR 7187, NBR 7197 e 

NBR 7483. 

O aço para execução das peças protendidas deverá atender às especificações quanto aos limites 

de escoamento, ruptura e alongamento previstos no projeto estrutural. Deverão ser obedecidas 

as prescrições da Norma NBR 7482 para o recebimento de fios e cordões destinados á armadura 

de protensão e da Norma NBR 7483 para as cordoalhas de aço de alta resistência. 

Os cabos de protensão deverão ser confeccionados no comprimento e tipo especificados nos 

desenhos do projeto executivo. Não poderão ser usados fios dobrados, evitando, durante a 

colocação e protensão da armadura, o seu dobramento. Na estocagem do aço deverão ser 

obedecidos os seguintes cuidados: 

• guardar em iugar seco, não sendo admitido o contato com o solo; 
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separação das bobinas de diferentes partidas de fornecimento, pois não serão 
admitidos cabos formados com fios de partidas diferentes, ainda que do mesmo 
fornecedor. 

O corte dos fios protendidos deverá ser feito por tesouras, tolerando-se somente corte a fogo, 
por maçarico, além das placas de ancoragem, em pontos suficientemente afastados (50cm) e 
com cuidados especiais, após consultada a Fiscalização. Recomenda-se o uso de esmeril rotativo, 
montado em lugar fixo, para o corte dos fios para cabos. 

As bainhas deverão ser flexíveis; para permitir o posicionamento correto e a estanqueidade dos 
cabos, a fim de impedir a penetração de pasta de cimento durante o manuseio e trabalhos de 
concretagem. Não deverão apresentar trechos amassados que possam prejudicar a operação de 
protensão. O fornecimento de cordoalhas deverá ser realizado em rolos e em comprimento que 
permita a execução dos cabos sem emenda. 

Além destas especificações, os materiais deverão atender às características técnicas e de 
utilização preconizadas pelos fabricantes e processos patenteados de protensão a ser 
empregados. O aço para protensão deverá ser ensaiado em laboratório idôneo e aceito pela 

Fiscalização, segundo as Normas NBR 6349 e NBR 7483, no que se referem aos limites mínimos 

de carga de ruptura e carga a 1% de alongamento. 

a) Concreto armado 

A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, incluindo 

estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por 

superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses serviços, de acordo 

com as indicações do projeto e orientação da Fiscalização. 

Cobrimento: 

Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas no 

projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em projeto, 

serão utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com espessuras iguais ao 

cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior à do 

concreto das peças às quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames de fixação 

nas armaduras. 

Limpeza: 
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As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à 
aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da armação 
deverá ser feita fora das respectivas fôrmas. Quando realizada em armaduras já montadas em 
fôrmas, será executada de modo a garantir que os materiais provenientes da limpeza não 
permaneçam retidos nas fôrmas. 

Corte: 

O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico. 

Dobramento: 

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de curvatura 
previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos nos itens 6.3.4.1 e 6.3.4.2 da Norma 
NBR 6118. As barras de aço serão sempre dobradas a frio. As barras não poderão ser dobradas 
junto às emendas com solda. 

Emendas: 

As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto executivo. As 

emendas por solda, ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as 

recomendações da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo deverá ser também 

aprovado através de ensaios executivos de acordo com a Norma NBR 6152. 

Fixadores e Espaçadores: 

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem, lançamento e 

adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a fim de garantir o 

cobrimento mínimo preconizado no projeto. Estes dispositivos serão totalmente envolvidos pelo 

concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração nas superfícies externas. 

Montagem: 

Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item 10.5 da Norma 

NBR 6118. 

Recebimento 
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Para o recebimento dos serviços serão verificadas todas as etapas do processo executivo, 

conforme descrito no itens anteriores. 

Fôrmas 

Materiais - Concreto Armado 

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado 
no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada em 
bruto. Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira aparelhada, 
madeira em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente outros tipos de materiais, 
conforme indicação no projeto e conveniência de execução, desde que sua utilização seja 
previamente aprovada pela Fiscalização. 

As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o espaçamento 
adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios. O material proveniente da desforma, 
quando não mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho. 

Processo Executivo 

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118. Será de exclusiva 
responsabilidade da Contratada a elaboração do projeto da estrutura de sustentação e 

escoramento, ou cimbramento das formas. A Fiscalização não autorizará o início dos trabalhos 

antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. 

As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, 

devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

As fôrmas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e contornos 

indicados no projeto. 

No caso de concreto aparente, as fôrmas deverão ser executadas de modo a que o concreto 

apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado ao 

plano de concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverão receber aplicação de 

desmoldante, não sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a estanqueidade 

das fôrmas, de modo a não permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação das fôrmas será 

garantida por meio de justaposição das peças, evitando o artifício da calafetagem com papéis, 

estopa e outros materiais. A manutenção da estanqueidade das fôrmas será garantida evitando-

se longa exposição antes da concretagem. çO 
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A amarração e o espaçamento das fôrmas deverão ser realizados por meio de tensor passando 

por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento uniforme. A 

ferragem será mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de concreto. 

a) Escoramento 

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente 

dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estrutura superiores a 

5mm. Serão obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 6118. 

b) Precauções Anteriores ao Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das fôrmas deverão ser conferidas, 
a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as tolerâncias 
previstas na Norma 6118. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, 
livres de incrustações de nata ou outros materiais estranhos, e convenientemente molhadas e 
calafetadas, tomando-se ainda as demais precauções constantes no item 9.5 da Norma NBR 

6118. 

c) Desforma 

As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 

segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido 

suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. A Contratada providenciará a 

retirada das fôrmas, obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118, de modo a não prejudicar 

as peças executadas, ou a um cronograma acordado com a Fiscalização. d) Reparos 

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas superfícies 

serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. As rebarbas e saliências 

que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá apresentar o traço e a 

amostra da argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais falhas de concretagem. 

Todos os serviços de reparos serão inspecionados e aprovados pela Fiscalização. 

Recebimento 

Para o recebimento dos serviços, serão verificadas todas as etapas do processo executivo, 

conforme descrito nos itens anteriores. 

a) Cimento 
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O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as especificações e os métodos 

de ensaio brasileiros. O cimento Portland comum atenderá à Norma NBR 5732 e o de alta 

resistência inicial à Norma NBR 5733. 

Para cada partida de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. No caso de 
concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de mais de uma marca ou 
procedência. 

O armazenamento do cimento no canteiro de serviço será realizado em depósitos secos, à prova 
d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho, isolados do solo, de modo a eliminar 
a possibilidade de qualquer dano, total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas 
procedências. Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR 5732 e NBR 6118. 
O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem cronológica de entrada 
no depósito. 

b) Agregados 

Os agregados, tanto graúdos quanto miúdos, deverão atender às prescrições das Normas NBR 
7211 e NBR 6118, bem como às especificações de projeto quanto às características e ensaios. 

Agregado Graúdo: 

Será utilizado o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente do britamento de rochas 
estáveis, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material 
pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena 
incidência de fragmentos de forma lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica 
na especificação da Norma NBR 7211. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas apropriadas, de modo a 
impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

Agregado Miúdo: 

Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de rochas estáveis, com 
uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. Deverá estar isenta 
de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria 
orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em local 

adequado, de modo a evitar a sua contaminação. 
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c) Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, 
óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. Em principio, deverá 
ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água disponível possa conter 
substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-químicas. Deverão ser 
observadas as prescrições do item 8.1.3 da Norma NBR 6118. 

Processo Executivo 

Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos agregados 
graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. A fixação 
do fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a durabilidade do 
concreto, bem como as dimensões e acabamento das peças. No caso do concreto aparente, este 
fator deverá ser o menor possível, a fim de garantir a plasticidade suficiente para o adensamento, 
utilizando-se aditivos plastificantes aprovados pela Fiscalização, de forma a evitar a segregação 
dos componentes. 

A proporção dos vários materiais usados na composição da mistura será determinada pela 
Contratada em função da pesquisa dos agregados, da granulometria mais adequada e da correta 

relação água-cimento, de modo a assegurar uma mistura plástica e trabalhável. Deverá ser 

observado o disposto nos itens 8.2, 8.3 e 8.4 da Norma NBR 6118. 

A quantidade de água usada no concreto será regulada para se ajustar às variações de umidade 

nos agregados, no momento de sua utilização na execução dos serviços. A utilização de aditivos 

aceleradores de pega, piastificantes, incorporadores de ar e impermeabilizantes poderá ser 

proposta pela Contratada e submetida à aprovação da Fiscalização, em consonância com o 

projeto estrutural. Será vedado o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, como os de alta resistência inicial, somente poderão ser utilizados com 

autorização da Fiscalização, cabendo à Contratada apresentar a documentação e justificativa da 

utilização. Deverão ser exigidos testes no caso de emprego de cimento de alto-forno e outros 

cimentos especiais. 

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para 

comprovação de sua adequação ao traço adotado. A Contratada efetuará, através de laboratório 

idôneo e aceito pela Fiscalização, os ensaios de controle do concreto e seus componentes de 

conformidade com as Normas Brasileiras relativas à matéria e em atendimento às solicita õ,Es da 

Fiscalização, antes e durante a execução das peças estruturais. e . 
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